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Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal Gerência de Fauna Silvestre


Instrução Normativa n.º (Minuta)/2024

Estabelece as normas e procedimentos referentes a criação em cativeiro de fauna exótica e define as espécies autorizadas para criação comercial e comercialização no Distrito Federal.

Considerando a Portaria IBAMA nº 93, de 7 de julho de 1998, alterada pela Portaria IBAMA nº 2489, de 09 de julho de 2019, que normatiza a importação e a exploração de espécimes vivos, produtos e subprodutos da fauna silvestre brasileira e da fauna exótica;
Considerando a Resolução CONAMA nº 489 de 26 de outubro de 2018, que define as categorias de atividades ou empreendimentos e estabelece critérios gerais para a autorização de uso e manejo, em cativeiro, da fauna silvestre e da fauna exótica;
Considerando que a atividade de criação de aves da fauna exótica se estabeleceu no País e necessita de ajustamentos permanentes e acompanhamentos do Poder Público para minimização de possíveis impactos;
Considerando a IN IBAMA 05, de 07 de março de 2022, que revogou integralmente as Normativas IBAMA nº 3, de 1º abril de 2011, e a IN IBAMA nº 18 , de 30 de dezembro de 2011;
Resolve:MINUTA

Art. 1º Estabelecer a lista de espécies da fauna exótica autorizáveis para criação comercial e comercialização no Distrito Federal, e definir as diretrizes técnicas e procedimentos administrativos a serem adotados para a solicitação de autorizações para categorias de uso e manejo em cativeiro da fauna exótica.
Parágrafo único. A solicitação de autorizações para uso e manejo em cativeiro de fauna exótica deverá ser formalizada junto ao Brasília Ambiental, por meio da abertura de processo administrativo próprio, e obedecerá ao disposto nesta normativa.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS E DEFINIÇÕES
Art. 2º Para os efeitos desta IN, adotam-se as seguintes definições:
I - fauna exótica: espécies cuja distribuição geográfica original não inclui o território brasileiro e suas águas jurisdicionais, ainda que introduzidas, pelo homem ou espontaneamente, em ambiente natural, inclusive as espécies asselvajadas e excetuadas as migratórias.
II - animal de estimação exótico: espécime proveniente de espécie da fauna exótica adquirido em criadouros ou empreendimentos comerciais legalmente autorizados ou mediante importação autorizada, mantido em cativeiro domiciliar com a devida documentação comprobatória da origem legal, com finalidade de companhia, vedados a reprodução, o uso científico, o uso laboratorial, o uso comercial ou de exposição;
III - Hibridação: cruzamento de duas espécies diferentes (geneticamente distintas), ou subespécies diferentes.
IV - cativeiro: manutenção de espécime da fauna exótica em ambiente controlado, ex situ, sob interferência e cuidado humano;
V - proprietário de animal da fauna exótica: particular que adquirir animais de espécies da fauna exótica provenientes de criadouros ou empreendimentos comerciais legalmente autorizados ou mediante importação autorizada, com finalidade de companhia.
VI - plataforma nacional: denominada Plataforma Nacional de Compartilhamento e Integração de Dados e Informações é o sistema de gestão e controle de uso e manejo de fauna silvestre e fauna exótica em cativeiro, instituído nos termos do art. 7º da Resolução CONAMA nº 487/2018;

VII - medida administrativa cautelar: medida de caráter preventivo, que tem como objetivo prevenir a ocorrência de novas infrações, resguardar a recuperação ambiental e garantir o resultado prático do processo administrativo, adotada, independentemente da lavratura de auto de infração, pelo agente ambiental distrital no ato da fiscalização ou em momento posterior
Art. 3º As espécies constantes no Anexo VII desta instrução normativa que venham a se tornar invasoras em território nacional e/ou distrital serão excluídas, cabendo ao Brasília Ambiental definir os procedimentos e prazos para o encerramento das atividades de criação autorizadas.
Art. 4º Em caso de publicação de Lista Nacional de Espécies Exóticas que poderão ser autorizadas, caberá ao Brasília Ambiental revogar ou alterar a lista de espécies constante nesta Instrução Normativa, mediante definição de prazos e procedimentos para adequação dos criadouros autorizados.

CAPÍTULO II
DAS CATEGORIAS E FINALIDADES DE USO DA FAUNA EXÓTICA

Art. 5º Esta normativa se aplica aos seguintes empreendimentos para uso e manejo em cativeiro da fauna exótica:
I - criadouro comercial da fauna exótica: empreendimento com finalidade de criar, reproduzir e manter em cativeiro espécimes da fauna exótica do Anexo VII, para fins de alienação de espécimes, suas partes, produtos ou subprodutos.
II - empreendimento comercial de animais vivos ou revenda de animais vivos da fauna exótica: empreendimento comercial com finalidade de alienar animais vivos da fauna exótica, provenientes de criadouros legalmente autorizados, sendo-lhe vedada a reprodução;MINUTA

III - mantenedouro de fauna exótica: empreendimento de pessoa física ou jurídica, sem fins lucrativos, com a finalidade de guardar e cuidar em cativeiro espécimes da fauna exótica provenientes de apreensões, resgates ou excedentes de outras categorias de criação, sendo vedada a reprodução, exposição, alienação, comercialização de espécimes, suas partes, produtos ou subprodutos;
Art. 6º. As categorias de atividades ou empreendimentos para uso e manejo em cativeiro da fauna exótica poderão, mediante autorização fundamentada em parecer técnico do setor de gestão de fauna do Brasília Ambiental, transferir animais para criadores comerciais com a finalidade de formação de matrizes, ficando os animais indisponíveis para qualquer tipo de alienação.
Parágrafo único: As revendas de animais vivos e os criadouros comerciais poderão doar e permutar os espécimes entre si sem necessidade de autorização pelo Brasília Ambiental, desde que cumpridas as exigências desta IN.
Art. 7º. O proprietário de animal da fauna exótica não se insere em quaisquer das categorias de atividades e empreendimentos tratadas no artigo 5º, sendo vedada a reprodução, a exposição, a visitação pública e qualquer finalidade diversa à de estimação.
§1º Para os fins do caput deste artigo, é suficiente o cadastro previsto na Plataforma Nacional, não se exigindo processo de licenciamento, autorização ou CTF.
§2º O proprietário deverá obter o Certificado de Origem por meio da Plataforma Nacional.
§3º Enquanto não for implantada a Plataforma Nacional, no Distrito Federal, o Certificado de Origem será emitido no Sistema Nacional de Gestão de Fauna Silvestre - SISFAUNA.
§4º O proprietário deverá obrigatoriamente manter a via original da Nota Fiscal de compra e o respectivo Certificado de Origem junto ao animal.
§5º A propriedade dos animais de que trata o caput poderá ser transferida, desde que acompanhada de seu Certificado de Origem e a transferência seja registrada pelo proprietário na Plataforma Nacional.
§6º Enquanto não for implantada a Plataforma Nacional, a transferência deverá ser realizada mediante Termo de Transferência, conforme modelo constante no Anexo V da presente Instrução Normativa, sendo obrigatório o reconhecimento de firma em cartório e acompanhamento da via original da Nota Fiscal de compra do animal.

§7º Não é permitida a transferência rotineira de animais pelo proprietário de animal da fauna exótica a terceiros, devendo o interessado, nesse caso, realizar sua inscrição e receber autorização na categoria de revenda de animais vivos da fauna exótica.
§8º O transporte interestadual de animais de estimação exóticos será permitido quando acompanhado da Autorização de Transporte (AT) emitida pelo órgão ambiental competente devidamente acompanhada do comprovante de pagamento do boleto e da Guia de Trânsito Animal - GTA emitida pelo órgão sanitário.
§9º Para o transporte internacional o interessado deverá solicitar ao órgão ambiental competente a expedição dos documentos necessários para a realização da exportação do animal.

CAPÍTULO III
DOS PROCEDIMENTOS PARA AUTORIZAÇÃO DE USO E MANEJO EM CATIVEIRO DA FAUNA EXÓTICA
Art. 8º. Ficam estabelecidas no Anexo VII desta Instrução Normativa as espécies de aves exóticas passíveis de serem comercializadas no Distrito Federal.
Art. 9º. O uso e manejo, em cativeiro, da fauna exótica depende de ato autorizativo que será emitido pelo Brasília Ambiental após análise dos requisitos mínimos dispostos nos Anexos I, II e III dessa Instrução Normativa.
Art. 10. As autorizações para as categorias de criação comercial, revenda de animais vivos e mantenedouro da fauna exótica, no âmbito do Distrito Federal, consistem em:
I - autorização prévia - AP;
II - autorização de instalação - AI;
III - autorização de uso e manejo - AM.MINUTA

§ 1º O interessado em solicitar quaisquer uma das autorizações previstas neste artigo deverá realizar, previamente, sua inscrição de pessoa física ou jurídica no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras Utilizadoras de Recursos Naturais - CTF/APP, por intermédio do sítio eletrônico do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.
Art. 11. A validade do ato autorizativo que permite o uso e manejo, em cativeiro, da fauna exótica será de 24 meses, devendo ser requerida sua renovação dentro do prazo de vigência e validade da mesma, com antecedência mínima de 120 dias da expiração do seu prazo de validade, fixado na respectiva autorização.
Parágrafo único: Quando cumpridas as exigências do caput, a Autorização para Uso e Manejo ficará automaticamente prorrogada até a manifestação conclusiva do Brasília Ambiental.
Art. 12. O Brasília Ambiental deverá verificar, conforme o caso:
I - Compatibilidade entre espécies, localização, categorias, atividades e finalidade pretendidas;
II - Viabilidade de manejo quanto ao bem-estar, a segurança e a sobrevivência dos espécimes para a implantação do empreendimento, e
III - Risco do potencial invasor das espécies pretendidas, considerando a legislação em vigor relacionada a fauna e invasão biológica, bem como a análise do IBAMA durante o processo de tomada de decisão quanto a solicitações de importação de espécies ao país.
Art. 13. O empreendedor, durante todo o período de operação do empreendimento, é responsável pela manutenção do plantel, observando os aspectos sanitários, reprodutivos, nutricionais, comportamentais e de bem-estar animal.
§ 1º Nos casos de encerramento das atividades, o empreendedor continuará responsável pela manutenção do plantel até que promova a sua destinação final, conforme aprovado pelo Brasília Ambiental, em concordância com o Plano de Desmobilização.
§ 2º O Plano de Desmobilização deverá obedecer aos requisitos constantes no Anexo IV desta Instrução Normativa.
Art. 14. As alterações em projetos autorizados deverão ser submetidas ao Brasília Ambiental, que providenciará manifestação técnica sobre a possibilidade e viabilidade, podendo para tanto, exigir documentação complementar e atualizações documentais.

Paragrafo único. A solicitação de inclusão de novas espécies ou de exclusão de espécies em projetos autorizados deverá ser requisitada ao Brasília Ambiental.
Art. 15. O criadouro comercial ou a revenda de animais vivos, ao concluir a venda, deverá informá-la na Plataforma Nacional, cadastrando a respectiva nota fiscal com no mínimo o nome, CPF/CNPJ e endereço do adquirente, espécie e marcação do animal.
§ 1º O criador ou revendedor disponibilizará informações, previamente aprovadas pelos órgãos ambientais competentes, sobre as condições adequadas à manutenção dos espécimes e as responsabilidades legais correspondentes.
§ 2º Para o transporte em território nacional, quando se tratar de venda direta ao consumidor final por criadouro comercial ou revenda de animais vivos, devidamente autorizados, o animal deverá estar acompanhado de guia ou documento emitido gratuitamente pela Plataforma Nacional, contendo no mínimo, espécie e marcação do animal, origem, destino e período do transporte.
§ 3º O criadouro comercial, a revenda de animais vivos e o mantenedouro deverão realizar todas as operações de óbitos, fugas, furtos, roubos, nascimentos, transferências, vendas, transportes ou quaisquer outras no Sistema Nacional de Gestão de Fauna Silvestre - SISFAUNA ou sistema equivalente, adotado pelo Distrito Federal.
§ 4º Enquanto não for implantada a Plataforma Nacional, o registro da venda, a autorização de transporte e o certificado de origem serão emitidos no Sistema Nacional de Gestão de Fauna Silvestre - SISFAUNA.
Art. 16. É proibido o transporte de animais da Fauna Exótica para local diverso do autorizado, salvo necessidade de atendimento veterinário.
§ 1º No caso de necessidade de atendimento veterinário emergencial, o animal deverá estar acompanhado da relação de plantel atualizada emitida pelo sistema de controle oficial, constando o espécime transportado;
§ 2º No caso de necessidade de internação do animal, o interessado deverá requisitar a respectiva Licença de Transporte  e  Permanência,  que  será  emitida  pelo  Brasília  Ambiental  mediante  a  apresentação de laudo expedido por médico veterinário legalmente habilitado, com número de registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária - CRMV.MINUTA

§ 3º Caso o interessado necessite transportar e manter por período determinado o animal em endereço diverso do constante na autorização, deverá ser solicitada autorização específica ao Brasília Ambiental, com antecedência mínima de 7 (sete) dias, sendo facultativo ao órgão o seu deferimento.
Art. 17. A transferência e o transporte de animal vivo entre empreendimentos deverão observar as condições e restrições estabelecidas pelos órgãos ambientais dos Estados e do Distrito Federal, de origem e destino.
§ 1º Os dados e as informações do animal, da transferência e do transporte deverão estar disponíveis na Plataforma Nacional.
§ 2º Autorizada a transferência do animal entre empreendimentos de fauna em cativeiro pelo Brasília Ambiental, bem como pelos Estados envolvidos, para o transporte em território nacional, deverão ser informados na Plataforma Nacional, pelo empreendedor, os dados relativos à data do transporte e o trajeto a ser realizado e a espécie e marcação do animal.
§3º Enquanto não for implantada a Plataforma Nacional, as Autorizações de Transporte serão emitidas preferencialmente no SISFAUNA ou no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, mediante o preenchimento de formulário específico e assinatura eletrônica do responsável pela unidade do Brasília Ambiental.
§ 4º A autorização de transporte emitida pelo órgão ambiental da Unidade da Federação de origem deverá considerar a prévia anuência da Unidade da Federação de destino, bem como a transferência deverá ser registrada nos sistemas de gestão de fauna adotados pelos órgãos ambientais estaduais ou distrital envolvidos.
Art. 18. A formação do plantel poderá ser feita a partir de animais originários de empreendimentos autorizados, importação autorizada, transferência regular de pessoa física em conformidade com art. 7º ou depósito do órgão ambiental competente.
Parágrafo único: Fica proibido o depósito de animal exótico apreendido ou resgatado para as categorias criadouro comercial e revenda de animais vivos da fauna exótica.
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DOS PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DO ATO AUTORIZATIVO
Art. 19. Para que se proceda à renovação da Autorização de Uso e Manejo - AM das categorias de criadouro comercial, revenda de animais vivos e mantenedouro da fauna exótica, deverão os responsáveis apresentar ao Brasília Ambiental a documentação abaixo listada, bem como outras que comprovem quaisquer alterações realizadas nos empreendimentos:
I - Requerimento assinado pelo responsável do empreendimento, intencionando a renovação da Autorização de Uso e Manejo - AM, devendo ser protocolado dentro do prazo de vigência e validade da mesma, e com antecedência mínima de 120 dias da expiração do seu prazo de validade, fixado na respectiva autorização.
II - Anotação de Responsabilidade Técnica atualizada do responsável técnico pela atividade ou pelo empreendimento;
III - Estatuto ou contrato social atualizado e devidamente registrado, para empreendimentos de pessoa jurídica, nos caso em que ocorreram quaisquer alterações;
IV - Comprovante de quitação dos preços cobrados pelos serviço solicitado ao Brasília Ambiental;
V - Planta baixa ou croqui das instalações em caso de alterações estruturais;
VI - Plano de Manejo e Manutenção do Plantel em caso de alterações de manejo; e
VII - Notas fiscais de entrada e saída de animais dos últimos 24 meses, no caso das categorias de criadouro comercial e revenda de animais vivos;
Parágrafo único. Poderão ser solicitados outros documentos que o órgão ambiental julgar necessários, conforme o caso.

CAPÍTULO VIMINUTA

DA MUDANÇA DE CATEGORIA DO CRIADOR AMADOR DE FAUNA EXÓTICA
Art. 20. A extinta categoria de criador amador de aves da fauna exótica, estabelecida na Instrução Normativa IBAMA nº 03/2011 e suas alterações, deverá realizar a mudança de categoria conforme especificado nesta Instrução Normativa.
Art. 21. Os interessados da extinta categoria de criador amador de aves da fauna exótica, estabelecida na Instrução Normativa IBAMA nº 03/2011, em mudar para a categoria de Criadouro Comercial da Fauna Exótica deverão adotar os seguintes procedimentos:
§1º Apresentar documentação conforme arts. 10 e 11 da presente Instrução Normativa para obtenção da Autorização de Uso e Manejo - AM, concedida pelo Brasília Ambiental;
§2º As aves das espécies constantes no Anexo VII da presente Instrução Normativa e devidamente anilhadas, com anilhas não adulteradas, em conformidade com a Instrução Normativa IBAMA nº 03/2011 e alterações, serão registrados no plantel inicial do criadouro comercial como matrizes, ficando as aves indisponíveis para qualquer tipo de alienação.
§3º Aves das espécies constantes no Anexo VII da presente Instrução Normativa portando anilhas fechadas, oriundos de aquisição legal de criadouros comerciais autorizados ou importação autorizada, serão incluídos no plantel do Criadouro Comercial e poderão ser revendidos, mediante a emissão de nota fiscal e certificado de origem.
§4º A comercialização de espécimes oriundos do criador amador de fauna exótica e de espécies ameaçadas de extinção poderá ser realizada a partir da primeira geração nascida no criadouro comercial.
Art. 22. Os interessados em mudar para a categoria de Mantenedouro de Fauna Exótica deverão adotar os seguintes procedimentos:
§1º Apresentar documentação conforme Anexo III da presente Instrução Normativa para obtenção de autorização na categoria de Mantenedouro de Fauna exótica, concedida pelo Brasília Ambiental;
§2º As aves devidamente anilhadas, com anilhas não adulteradas, em conformidade com a Instrução Normativa IBAMA nº 03/2011 e alterações, serão registrados como plantel do Mantenedouro de Fauna Exótica, ficando as aves indisponíveis para qualquer tipo de alienação.

Art. 23. Os interessados em efetuar a mudança para as demais categorias estabelecidas na Resolução CONAMA nº 489/2018, ou norma que a substitua, deverão seguir os procedimentos estabelecidos na norma específica.

CAPÍTULO VIII
DA MUDANÇA DE TITULARIDADE OU RAZÃO SOCIAL E DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO
Art. 24. Em caso de venda ou transmissão do empreendimento de fauna exótica ou, ainda, de óbito do titular do empreendimento, o transmitente ou seus herdeiros deverão solicitar ao Brasília Ambiental a transferência da titularidade do empreendimento.
§ 1º A solicitação deve estar acompanhada de documentação que comprove a transferência ou alienação do empreendimento.
§ 2º O novo titular deverá estar registrado no Cadastro Técnico Federal - CTF e deverá solicitar a emissão de nova Autorização de Uso e Manejo - AM, contemplando as mesmas espécies e instalações.
§ 3º O processo de transferência da titularidade será instruído em processo administrativo próprio em nome do novo titular, caracterizando a continuidade da Autorização de Uso e Manejo (AM) vigente, mantendo-se as condições e prazo de validade originais.
§ 4º A Autorização de Uso e Manejo (AM) do transmitente será cancelada após a emissão da Autorização de Manejo (AM) do novo titular.
Art. 25. Em caso de alteração de endereço, caracteriza-se como um empreendimento novo, sujeito à obtenção das autorizações Prévia (AP), de Instalação (AI) e de Uso e Manejo (AM).
§ 1º Após a obtenção de Autorização de Uso e Manejo (AM) para o empreendimento sucessor, o interessado deverá solicitar o encerramento do antigo empreendimento, que inclui apresentar Plano de Encerramento de Atividades com cronograma de execução para suspensão da reprodução e de novas aquisições, bem como da destinação dos animais remanescentes.MINUTA

§ 2º Caso a alteração de endereço do empreendimento implique em mudança para outro Estado, a análise levará em consideração, além das condições e restrições estabelecidas pelo Brasília Ambiental, os procedimentos adotados pelo órgão ambiental competente de destino.

CAPÍTULO V
DA FISCALIZAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS
Art. 26. As ações de vistoria ou de fiscalização poderão ocorrer a qualquer tempo, sem notificação prévia, objetivando-se constatar a observância à legislação vigente, obrigando-se o fiscalizado a não criar obstáculos, ressalvados os horários previstos em Lei.
§1º Caso seja necessário verificar o código do dispositivo de marcação, o animal deverá ser contido preferencialmente pelo detentor do espécime ou, em caso de recusa, pelo agente do SISNAMA.
§2º O agente do SISNAMA poderá, a qualquer tempo, solicitar a coleta de material biológico para comprovação de parentesco dos animais fiscalizados.
Art. 27. A inobservância desta Instrução Normativa e a constatação do cometimento de infração administrativa ambiental implicará na aplicação das sanções previstas na legislação, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
§1º Constatada a infração administrativa ambiental, o agente atuante, no uso do seu poder de polícia, poderá adotar as medidas administrativas cautelares previstas nas normas pertinentes, incluindo a apreensão e a suspensão parcial ou total de atividades, com o objetivo de prevenir a ocorrência de novas infrações e garantir o resultado prático do processo administrativo.
§2º Aquele que dificulte ou impeça a ação de vistoria ou de fiscalização prevista no caput do artigo 27 desta Instrução Normativa incorre em infração administrativa ambiental, sujeitando o infrator às sanções correspondentes.
§3º Em caso de comprovação de ilegalidade grave, que configure a manutenção de espécimes sem origem legal ou a adulteração ou falsificação de documentos ou dispositivos de marcação, todos os animais irregulares

serão apreendidos, sem prejuízo das demais sanções previstas na legislação.
§4º Constatada a infração descrita nos §§ 2º e 3º e verificando-se que o infrator corresponde a um empreendimento autorizado, o agente atuante procederá à suspensão imediata das atividades, com indicativo de cancelamento da autorização, e os espécimes do plantel que não apresentarem irregularidade ficarão indisponíveis até o julgamento do processo administrativo, assegurados o contraditório e ampla defesa.
§5º O empreendimento que tiver suas atividades suspensas fica proibido de realizar novas aquisições, reproduzir, vender, transferir, transportar ou movimentar, a qualquer título, os animais de seu plantel, salvo nos casos expressamente autorizados pelo Brasília Ambiental, mediante decisão fundamentada da autoridade que emitiu a autorização.
§6º O cancelamento da autorização implica em apreensão, recolhimento e destinação de todo o plantel do empreendimento.
Art. 28. A introdução de espécime animal exótico no país ou fora de sua área de distribuição natural, sem parecer técnico oficial favorável e licença expedida pela autoridade ambiental competente configura infração administrativa, implicando na aplicação de suspensão da autorização, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis nos termos da legislação em vigor.
Parágrafo único. Entende-se por introdução de espécime animal no País, além do ato de ingresso nas fronteiras nacionais, a guarda e manutenção continuada a qualquer tempo.
Art. 29. As informações constantes no Sistema de Controle adotado pelo Brasília Ambiental são de responsabilidade do criador, que responderá por omissão ou declarações falsas, conforme legislação vigente.
Art. 30. As destinações realizadas pelo Brasília Ambiental tem caráter provisório até destinação final pelo órgão ambiental competente.
Art. 31. É proibido o cruzamento ou manipulação genética para criação de híbridos interespecíficos, bem como a guarda ou manutenção continuada a qualquer tempo.MINUTA

§1º Os órgãos públicos competentes deverão adotar estratégias para o controle e a erradicação de espécimes exóticos em suas formas híbridas.
§2º A desobediência ao que estabelece o caput deste artigo implica nas sanções prevista na legislação vigente.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 32. O interessado deverá manter seus dados e atividades desenvolvidas atualizados no sistema do Cadastro Técnico Federal e sistemas de controle informatizados adotados pelo Brasília Ambiental.
Art. 33. As categorias de atividades ou empreendimentos para uso e manejo, em cativeiro, da fauna exótica sujeitos ao processo autorizativo estabelecido por esta norma deverão manter a Autorização de Uso e Manejo (AM) em local visível do estabelecimento.
Art. 34. O desligamento do responsável técnico deverá ser oficializado ao Brasília Ambiental, devendo o empreendedor apresentar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir do desligamento, cópia da nova anotação de responsabilidade técnica - ART.
Parágrafo único. A Autorização de Uso e Manejo (AM) será suspensa em caso de constatação da inexistência de Responsável Técnico, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis nos termos da legislação em vigor.
Art. 35.  As categorias definidas nessa normativa poderão fornecer material biológico para fins científicos, mediante autorização dos órgãos competentes, desde que com identificação de origem e que não impliquem em maus-tratos.
Parágrafo único. O fornecimento de material biológico para fins científicos, por si só não autoriza o acesso ao patrimônio genético, que deverá respeitar legislação específica.
Art. 36. Mediante decisão fundamentada que comprove a necessidade da utilização de indivíduo para conservação de espécie ameaçada de extinção em seu país de origem, é facultado ao Brasília Ambiental a sua retirada da posse do empreendimento.
Art. 37. Todas as atualizações de dados do empreendimento ou atividade de criação, bem como todas as transações e alterações no plantel deverão ser executadas por meio do Sistema Nacional de Gestão de Fauna

Silvestre - SISFAUNA ou sistema equivalente, adotado pelo Brasília Ambiental.
Parágrafo único: As transações e alterações de plantel previstas no caput deste artigo referem-se a óbitos, fugas, furtos, roubos, nascimentos, transferências, vendas, transportes, entre outros.
Art. 38. A Autorização concedida em observância ao disposto nesta Instrução Normativa não dispensa os empreendimentos ou atividades do licenciamento ambiental, quando exigível pelo órgão competente, e nem de outros atos administrativos necessários para a sua implantação e funcionamento.
Art. 39. As marcações e as ferramentas de genotipagem deverão obrigatoriamente obedecer ao disposto na Resolução CONAMA nº 487/2018 ou norma que a substitua.
Art. 40. Os animais oriundos de empreendimentos de fauna exótica em nenhuma hipótese poderão ser soltos em ambientes sem contenção ou devolvidos à natureza.
Art. 41. O Brasília Ambiental poderá solicitar a apresentação de documentos que comprovem a viabilidade econômica do empreendimento para aprovação, bem como outros documentos que julgar necessários, conforme o caso.
Art. 42. A solicitação de inclusão de novas espécies ou de exclusão de espécies no Anexo VII desta Instrução Normativa, deverá ser apresentada ao Brasília Ambiental e deverá conter:
I - justificativa para motivação da inclusão;
II - estudos relativos aos aspectos biológicos, taxonômicos, ecológicos, sanitários e de potencial invasivo de cada espécie;
III - estudos relativos às técnicas de manejo, de reprodução, dos padrões mínimos de recintos para cada espécie e das medidas para reduzir os riscos de invasões;
Art. 43. Os casos omissos nesta Instrução Normativa serão resolvidos pelo Brasília Ambiental, ouvida a área técnica.MINUTA

Art. 44. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I
REQUISITOS DOCUMENTAIS PARA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA USO E MANEJO DE REVENDA DE ANIMAIS VIVOS DA FAUNA EXÓTICA
1 - Comprovante de Cadastro do Empreendimento no SISFAUNA;
2 - Autorização Prévia - AP emitida pelo SISFAUNA contendo a relação das espécies pretendidas, em conformidade com o Anexo VII da presente normativa;
3 - Estatuto ou contrato social atualizado e devidamente registrado na junta comercial;
4 - Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica - CNPJ;
5 - Apresentar relação (nome e CNPJ/CPF) dos possíveis fornecedores dos animais vivos: criadouros comerciais, revenda ou comerciantes registrados junto ao Ibama, Brasília Ambiental ou órgãos ambientais competentes nos estados da federação.
6 - Localização do empreendimento com coordenadas geográficas, croqui de localização e acesso.
7 - RG, CPF e Comprovante de residência do requerente, emitido nos últimos sessenta dias.
8 - Comprovante de propriedade, aluguel, posse, comodato ou cessão do imóvel para a instalação do empreendimento.
9 - Registro e Licenciamento de Empresa - RLE
10 - Projeto técnico, contendo:
a. descrição dos recintos, abrangendo suas dimensões (largura, altura e comprimento), cobertura, piso, área de escape e equipamentos de uso dos animais, conforme as características de cada espécie;
b. medidas higiênico-sanitárias,
c. descrição dos sistemas de contenção e procedimentos para evitar fugas;

d. planta baixa ou croqui das instalações que compõem o empreendimento assinado por profissional habilitado;
e. plano de manejo e manutenção do plantel, que contemple os aspectos nutricionais, comportamentais, de bem-estar animal e para impedir reprodução, conforme as características das espécies;
f. plantel inicial pretendido e documentação de origem dos espécimes, quando couber; e
g. plano de desmobilização conforme Anexo IV.
11 - O projeto técnico deverá observar as indicações do Anexo VI da presente normativa.
12- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, no respectivo Conselho de Classe, pela elaboração do projeto técnico, assinada por profissional legalmente habilitado e devidamente registrado no Cadastro de Profissionais do Brasília Ambiental.
13 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - junto ao conselho de classe do Responsável Técnico pelo plantel e devidamente registrado no Cadastro de Profissionais do Brasília Ambiental.
14 - Nos casos em que o responsável técnico pelo plantel não for Médico Veterinário, o empreendimento deverá apresentar também a declaração de assistência veterinária.
15 - Comprovante de pagamento do preço cobrado pelo serviço solicitado ao Brasília Ambiental, conforme norma vigente.



ANEXO II
REQUISITOS DOCUMENTAIS PARA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA USO E MANEJO DE CRIADOR COMERCIAL DA FAUNA EXÓTICAMINUTA


1 - Comprovante de Cadastro do Empreendimento no SISFAUNA;
2 - Autorização Prévia - AP emitida pelo SISFAUNA contendo a relação das espécies pretendidas, em conformidade com o Anexo VII da presente normativa;
3 - Estatuto ou contrato social atualizado e devidamente registrado na junta comercial e Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica - CNPJ, no caso de pessoa jurídica;
4 - Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica - CNPJ;
5 - Apresentar relação (nome e CNPJ/CPF) dos possíveis fornecedores dos animais vivos: criadouros comerciais e revendas ou comerciantes registrados junto ao Ibama, Brasília Ambiental ou órgãos ambientais competentes nos estados da federação.
6 - Localização do empreendimento com coordenadas geográficas, croqui de localização e acesso.
7 - RG, CPF e Comprovante de residência do requerente, emitido nos últimos sessenta dias.
8 - Comprovante de propriedade, aluguel, posse, comodato ou cessão do imóvel para a instalação do empreendimento.
9 - Registro e Licenciamento de Empresa - RLE
10 - Projeto técnico, contendo:
a. descrição dos recintos, abrangendo suas dimensões (largura, altura e comprimento), cobertura, piso, área de escape e equipamentos de uso dos animais, conforme as características de cada espécie;
b. medidas higiênico-sanitárias,
c. sistema de marcação dos animais em conformidade com itens 16 e 17 do Anexo II;
d. descrição dos sistemas de contenção e procedimentos para evitar fugas;
e. planta baixa ou croqui das instalações que compõem o empreendimento assinado por profissional habilitado;

f. plano de manejo e manutenção do plantel, que contemple os aspectos reprodutivos, nutricionais, comportamentais e de bem-estar animal, conforme as características das espécies;
g. plantel inicial pretendido e documentação de origem dos espécimes já existentes, quando couber; e
h. plano de desmobilização conforme Anexo IV.
11 - O projeto técnico deverá observar as indicações do Anexo VI da presente normativa.
12- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, no respectivo Conselho de Classe, pela elaboração do projeto técnico, assinada por profissional legalmente habilitado e devidamente registrado no Cadastro de Profissionais do Brasília Ambiental.
13 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - junto ao conselho de classe do Responsável Técnico pelo plantel e devidamente registrado no Cadastro de Profissionais do Brasília Ambiental.
14 - Nos casos em que o responsável técnico pelo plantel não for Médico Veterinário, o empreendimento deverá apresentar também a declaração de assistência veterinária.
15 - Comprovante de pagamento do preço cobrado pelo serviço solicitado ao Brasília Ambiental, conforme norma vigente.
16 - As anilhas para marcação dos animais deverão ser fabricadas em aço e possuir, no mínimo:
I - Dispositivos que impossibilitem a adulteração e falsificação;
II - Marca d ́água, de posicionamento aleatório;
III - Grafia específica e exclusiva para cada série produzida;
IV - Codificação que identifique individualmente cada espécime; e
V - Diâmetros específicos para cada espécie de acordo com Anexo VII desta Instrução Normativa.MINUTA

17. O sistema de inscrição nas anilhas compreende uma codificação de dígitos alfanuméricos. É obrigatório constar a sigla DF, o diâmetro interno da anilha conforme a espécie e determinado no Anexo VII, código alfabético (três caracteres) e sequência numérica (seis dígitos). Apenas o código numérico deverá ser registrado com disposição horizontal, os demais devem apresentar disposição vertical, conforme modelo abaixo.
[image: ]
§1º A Plataforma Nacional prevista no art. 7º da Resolução CONAMA Nº 487, de 15 de maio de 2018, emitirá a numeração sequencial de que trata o caput do artigo.
§2º Até a efetivação da Plataforma Nacional, poderá ser utilizado sequenciamento emitido pela fábrica, respeitando os processos que possibilitem sequenciamento exclusivo, impossibilitando dualidade de códigos alfabéticos e sequenciamento numérico.

ANEXO III
REQUISITOS DOCUMENTAIS PARA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA MANTENEDOURO DE FAUNA EXÓTICA

1 - Comprovante de Cadastro do Empreendimento no SISFAUNA;
2 - Autorização Prévia - AP emitida pelo SISFAUNA contendo a relação das espécies pretendidas;
3 - Estatuto ou contrato social atualizado e devidamente registrado na junta comercial, no caso de pessoa jurídica;
4 - Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica - CNPJ, no caso de pessoa jurídica;
5 - CNPJ de produtor rural ou comprovante de inscrição estadual, se produtor rural;

6 - Localização do empreendimento com coordenadas geográficas, croqui de localização e acesso.
7 - RG, CPF e Comprovante de residência do requerente, emitido nos últimos sessenta dias.
8 - Comprovante de propriedade, aluguel, posse, comodato ou cessão do imóvel para a instalação do empreendimento.
9 - Certificado de licenciamento emitido pelo Brasília Ambiental ou Registro e Licenciamento de Empresa - RLE.
10 - Projeto técnico, contendo:
a. descrição dos recintos, abrangendo suas dimensões (largura, altura e comprimento), cobertura, piso, área de escape e equipamentos de uso dos animais, conforme as características de cada espécie;
b. medidas higiênico-sanitárias,
c. descrição dos sistemas de contenção e procedimentos para evitar fugas;
d. planta baixa ou croqui das instalações que compõem o empreendimento assinado por profissional habilitado;
e. plano de manejo e manutenção do plantel, que contemple os aspectos nutricionais, comportamentais, de bem-estar animal e para impedir reprodução, conforme as características das espécies;
f. plantel inicial pretendido e documentação de origem dos espécimes já existentes, quando couber; e
g. plano de desmobilização conforme Anexo IV.
11 - O projeto técnico deverá observar as indicações do Anexo VI da presente normativa.
12- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, no respectivo Conselho de Classe, pela elaboração do projeto técnico, assinada por profissional legalmente habilitado e devidamente registrado no Cadastro de Profissionais do Brasília Ambiental.MINUTA

13 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - junto ao conselho de classe do Responsável Técnico pelo plantel e devidamente registrado no Cadastro de Profissionais do Brasília Ambiental.
14 - Nos casos em que o responsável técnico pelo plantel não for Médico Veterinário, o empreendimento deverá apresentar também a declaração de assistência veterinária.



ANEXO IV
PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO
1 - O plano de encerramento deverá conter cronograma de suspensão da reprodução e de novas aquisições, bem como da destinação dos animais remanescentes, se for o caso.
2 - Os animais que não forem passíveis de comercialização deverão ser destinados a jardim zoológicos, mantenedouros ou criadouros autorizados pelo órgão ambiental, sendo que a transferência será às expensas do titular ou seus herdeiros, salvo acordo com o adquirente.
3 - É vedada o encaminhamento a Centros de Triagem de Animais Silvestres dos animais remanescentes no criadouro, salvo em excepcionais situações, mediante expressa autorização do orgão ambiental responsável pela sua gestão.
4 - O titular do empreendimento ou seus herdeiros são responsáveis pela adequada manutenção dos animais em cativeiro até a sua destinação.

ANEXO V
TERMO DE TRANSFERÊNCIA

Eu, 	,   residente   e   domiciliado   à   RUA:
	, Cidade:	, Estado:	, CEP: . - , Inscrito  no  CPF  Nº.   .   .   -  ,  Portador  da  Carteira  de  Identidade  Nº.: 		,  Órgão

Expedidor:	/	, transfiro o animal silvestre, nome popular: 	, nome científico:
	,
marcação/tipo:			/					,  Adquirido  com  a  Nota  Fiscal Nº.	,	 data	da		nota		fiscal:  /  /   ,		do Criadouro					,  CPF/CNPJ:		, para o Sr.				residente e domiciliado à RUA: 			, Cidade: 		, Estado: 				, CEP:   .   -   , Inscrito no CPF Nº.    .
  .   -  , Portador da Carteira de Identidade Nº.: 	, Órgão Expedidor:    /  .
	,    de 	de 20    
(Assinatura do Cedente)

(Nome do Cedente)
Obs.: Reconhecimento de firma obrigatório.

ANEXO VI
NORMAS BÁSICAS DE SEGURANÇA PARA A MANUTENÇÃO DE AVES

1. Os recintos destinados às aves deverão atender aos seguintes requisitos:
a) Todo recinto deverá dispor de água renovável, comedouros removíveis e laváveis, ninhos ou substratos para a confecção dos ninhos, e poleiros compatíveis com tamanho da ave.
b) O recinto cuja parte superior é limitada por alambrado deverá ter no mínimo dois metros de altura, exceto quando especificado para as famílias no item 2 do presente anexo.MINUTA

c) Características, como piso, vegetação e outras, encontram-se especificadas por famílias no item 2 do presente anexo, e para sua alteração o empreendimento deverá apresentar laudo técnico, que será analisado pelo Brasília Ambiental.
d) A Densidade Ocupacional - DO de recinto coletivo deverá ser igual à soma das DO das famílias abrigadas, exceto quando não ocorra sobreposição considerável dos hábitos de ocupação e uso do recinto onde se deve considerar toda a área do recinto como disponível para cada espécie (por exemplo, espécies arborícolas consorciadas com terrícolas).
e) A estrutura mínima do recinto consiste de solário, abrigo, área de fuga e área de segurança.
f) O solário deve permitir a incidência direta da luz solar em, pelo menos, um período do dia.
g) O abrigo deve oferecer proteção contra as intempéries e esconderijo para evitar exposição do animal;
h) Em recinto que possibilita a entrada de visitantes no seu interior, o percurso deverá ser delimitado para ordenar os visitantes e possuir corredores de segurança na entrada e saída do recinto para evitar a fuga dos espécimes mantidos.

2. Dimensões mínimas:


	Passeriformes

	
Pequenos (ate 20,5 cm)
	
2 aves/1 m²
	
- Vegetação arbustiva e arbórea.

	
	
	- Piso de terra.

	
	
	

	Médios (de 20,6 a 34 cm)
	2 aves/3 m²
	- Sombreamento.

	
	
	- Espelho d’agua.




	
	
	- Comedouro no alto

	
Grandes (acima de 34 cm)
	
2 aves/6 m²
	

	Psittacidae

	
Pequenos (até 24,9 cm)
	
2 aves/1 m²
	
· Vegetação arbustiva ou arbórea desejável.
· Piso de areia, terra ou grama.
· Sombreamento.
· Espelho d’água.
· Troncos e galhos para debicar.
· Comedouro no alto.

	
Médios (de 25,0 a 55,0 cm)
	
2 aves/5 m²
	

	
Grandes (acima de 55 cm)
	
2 aves/10 m²
	





ANEXO VIIMINUTA

ESPÉCIES PERMITIDAS À CRIAÇÃO COMERCIAL DE AVES EXÓTICAS COM A DEVIDA MEDIDA DE DIÂMETRO INTERNO DA ANILHA À UTILIZAR-SE OBRIGATORIAMENTE

	Nome Científico
	Nome Comum
	Diâmetro Interno da Anilha (mm)

	Ordem Psittaciformes

	Agapornis fischeri
	Agapornis Fischer e mutações
	4,5

	Agapornis nigrigenis
	Agapornis Nigrigenis e mutações
	4

	Agapornis personatus
	Agapornis Personata
	4,5

	Agapornis roseicollis
	Agapornis Roseicollis e mutações
	4,5

	Alisterus scapularis
	Periquito King e mutações
	7

	Bolborhynchus lineola
	Katarina e mutações
	4,5

	



	Cacatua alba
	Cacatua alba
	12

	Chalcopsitta atra
	Loris Negro
	8

	Chalcopsitta scintillata
	Loris scintillata / Loris Estriado Amarelo
	8

	Cyanoramphus novaezelandiae
	Kakariki
	8

	Eclectus roratus
	Papagaio Ecletus
	11

	Eolophus roseicapilla (Eolophus roseicapillus)
	
Cacatua Galah
	
12

	Eos bornea
	Loris Bornea / Loris Vermelho
	7

	Forpus coelestis
	Forpus Celeste e mutações
	3,7

	Lorius lory
	Loris Bailarino
	8

	Neophema pulchella
	Turquasine e mutações
	4

	Neophema splendida (Neophema esplendida)
	
Esplendido e mutações
	
4

	Neopsephotus bourkii (Neophema bourkii)
	
Burqui e mutações
	
4

	Platycercus eximius
	Rosella eximius e mutações
	5,5

	Polytelis anthopeplus
	Periquito-Regente
	7

	Polytelis swainsonii
	Barraband e mutações
	6,5

	


MINUTA


	Psittacula alexandri
	Moustache e mutações
	7

	Psephotus haematonotus
	Red Rumped e mutações
	4,5

	Psephotus dissimilis (Psepthotus dissimilis)
	
Periquito Hooded
/ Periquito-encapuzado
	
5,0

	Psittacula cyanocephala
	Cabeça de Ameixa e Mutações
	5

	Psittacula eupatria
	Alexandrino
	5

	Psittacula krameri
	Ringneck e mutações
	7

	Psittacus erithacus
	Papagaio do Congo
	11

	Trichoglossus euteles
	Loris Euteles
	6

	Trichoglossus haematodus
	Loris de Cocotero / Loris Arco-iris
	6,5

	Ordem Passeriformes

	Carduelis atrata (Spinus atratus)
	Pintassilgo da Bolívia
/ Pintassilgo-negro
	
2,9

	Carduelis carduelis
	Pintassilgo Português e mutações
	2,5

	Carduelis cucullata (Spinus cucullatus)
	
Pintassilgo-da-Venezuela ou Tarim
	
2,5

	Carduelis psaltria (Spinus psaltria)
	
Pintassilgo-capa-preta
	
2,9

	Carduelis xanthogastra
	Pintassilgo xanthogastra / Pintassilgo-de-barriga- amarela
	2,9
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	(Spinus xanthogastrus)
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